
INDICAÇÃO Nº 
2516
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos orçamentários no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para reforma e ampliação do Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Seije Shiguematsu, em Arujá.
JUSTIFICATIVA

A chegada das famílias retiradas das áreas de risco às moradias da Companhia de Desenvolvimentos Habitacional e Urbano (CDHU), na região do Jardim Emília, causou um impacto no Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) Seije Shiguematsu. A escola fica a cerca de 300 metros dos apartamentos da CDHU. No entanto, esta unidade nem a outra mais próxima do local foram construídas com a perspectiva de atender esta demanda. 

 A grande procura por ensino naquela localidade é uma preocupação para a gestão, visto que não foi executada, em tempo oportuno, a ampliação ou novas construções para atender a demanda gerada pela CDHU. 

Diante do exposto, oferecemos a presente indicação e rogamos por providências urgentes do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin no sentido de acolher a nossa proposta a fim de que sejam liberados recursos orçamentários no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para reforma e ampliação do Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Seije Shiguematsu, em Arujá.
Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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